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Ofício 136/2023

De: Teresa A. - DP-GD

Para: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

Data: 07/02/2023 às 14:32:04

Setores envolvidos:

DP-GD

Atendimento a Lei Municipal n- 047/2022-L

Excelentíssimo Senhor Rafael Tanzi

Presidente da Câmara Municipal de São Roque

Encaminho em anexo o relatório do custo mensal do subsidio pago a Empresa Jundiá que presta o serviço de
Transporte publico coletivo na cidade, em atendimento a Lei Municipal 047/2022.

Cordialmente,

Teresa Cristina Baglini Amaral

Gerente de Divisões

Anexos:

Relatorio_de_Prestacao_de_Contas_Janeiro_2023.pdf
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Roque
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - Divisão do Meio Ambiente

Atendimento a Lei Municipal n" 047/2022-L de 04 de Abril de 2022

Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte do Poder Executivo Municipal, do
encaminhamento mensal da prestação de contas ao Poder Legislativo Municipal, em face dos
Contratos celebrados jutos às empresas Concessionárias do Serviço de Transporte Público
Municipal.

Período: 01/01/2022 à 31/01/2022

Custo mensal da Prefeitura da Estância Turística de São Roque pelo Subsidio pago a
Empresa Jundiá que presta o serviço de Transporte Publico Coletivo na cidade.

Subsídio R$ 988.818,87 (novecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e dezoito reais e
oitenta e sete centavos) pagos no mês de Janeiro de 2023.

4.2 Tarifa Pública

4.2.1

4.2.2

4.2.3

Cmw toial

Passageiros pagantes

Subsidio

RESUMO DE ARRECADAÇÃO

TARiFABASiCA RS 12,11

TARIFA SOCIAL (AQUISIÇÃO
ANTECIPADA DE CRÉDITO

e-ETRÔNíCO)

TARIFA SOCIAL (PAOTO EM DINHEIRO

DENTRO DOS COLETIVOS}

VALE TRANSPORTE

Pã-s&aQ&rüs

Tr5nsporta'±«
Tcüí Receia | Passageiros

ei^urvaier^ô Tarifa

Básica

58M06 R$ 159.515,13 13.172

05.603 R$ 278.859,75 23.027

46.4Í4 R$ 334.180,80 27.595

77.650 R$ 427.07400 35.266

62.9&Ô RS
-

0

330.861 RS 1.199.630,68 99.661

'Terra do vinho, bonita por natureza!"

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de São roque

Rua São Paulo, n" 966 - Taboão CEP: 18135-125
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Roque
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente - Divisão do Meio Ambiente

São Roque, 07 de fevereiro de 2023.

Teresa Cristina Baglini Amaral
Gerente de Divisõe.s do Planejamento e Meio Ambiente

Gestora do Contrato

'Terra do vinho, bonità por natureza!'

PREFEITURA DA ESTANCIA

turística DE SÃO ROQUE

Rua Sâo Paulo, n" 966 - Taboão CEP: 18135-125
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